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DESTAQUES
DO STJ

11/05/2022

ELEITA NOVA PRESIDÊNCIA DO STJ, CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA, 
ENFAM E DIRETORIA DA REVISTA DO STJ

O Pleno do Superior Tribunal de Justiça (STJ) elegeu por aclamação a Ministra Maria 
Thereza de Assis Moura e o Ministro Og Fernandes para os cargos de Presidente e 
Vice-presidente da Corte no biênio 2022-2024. Os dois também assumirão o comando 
do Conselho da Justiça Federal (CJF).

Eles substituirão o atual Presidente, Ministro Humberto Martins, e o Vice-Presidente, 
Ministro Jorge Mussi, cuja gestão se encerra no final de agosto.

O ministro Luis Felipe Salomão foi indicado pelo Pleno do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) para ser o corregedor nacional de Justiça no biênio 2022-2024 – função 
exercida no âmbito do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). A indicação do ministro 
será submetida à apreciação do Senado Federal. A nomeação caberá ao presidente 
da República.

Na mesma sessão, o Pleno elegeu o ministro Mauro Campbell Marques para diretor-
geral da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados (Enfam) e o 
ministro Raul Araújo para diretor da Revista do STJ.

Fonte: STJ

30/05/2022

AVANÇA NA CÂMARA PEC QUE CRIA FILTRO DE RELEVÂNCIA NOS RECURSOS 
ESPECIAIS DO STJ

A CCJ - Comissão de Constituição e Justiça da Câmara aprovou na quarta-feira (25/05) 
a admissibilidade da Proposta de Emenda à Constituição n.º 39, de 2021, que busca 
limitar os recursos a serem analisados pelo STJ. 

A PEC estabelece requisitos de admissibilidade de Recurso Especial dirigido ao STJ 
e impõe, a quem recorre ao Tribunal, a obrigação de demonstrar a relevância das 
questões de Direito Federal infraconstitucional discutidas no caso. A admissibilidade 
do recurso poderá ser recusada pela manifestação de 2/3 dos membros do órgão 
competente para julgá-lo (turma ou pleno).

A proposta estabelece a presunção de relevância nas ações que possam gerar 
inelegibilidade, nas situações em que o acórdão recorrido contraria jurisprudência 
dominante do STJ, e outras previstas em lei.

A relatora da proposta, Deputada Bia Kicis, afirma que “a expectativa do STJ é de que 
o filtro de relevância diminua em 50% o volume de recursos que chegam ao Tribunal”. 
Permitindo, assim, “superar a atuação como mero tribunal de revisão para assumir as 
feições de uma verdadeira corte de precedentes”. 

Ademais, “temas considerados sem relevância jurídica, econômica ou social deixarão 
de ser analisados pelo STJ, devendo ser definitivamente resolvidos pelas instâncias 
inferiores, com benefícios para a duração razoável dos processos”, observou a 
Deputada. 

Fonte: Câmara dos Deputados

09/05/2022

É CABÍVEL AGRAVO DE INSTRUMENTO SE A DECISÃO SOBRE LEI APLICÁVEL AO 
PROCESSO REFLETE NO ÔNUS DA PROVA

Em interpretação do artigo 1.015 do Código de Processo Civil de 2015, a Terceira 
Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que é cabível a interposição de 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/11052022-Ministra-Maria-Thereza-de-Assis-Moura-sera-a-proxima-presidente-do-STJ.aspx
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2306112
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agravo de instrumento quando a decisão que define a legislação aplicável ao caso 
interfere na distribuição do ônus da prova.  

A controvérsia teve origem em ação de reparação por danos morais ajuizada em razão 
de alegadas falhas na prestação de serviço de transporte aéreo entre as cidades de 
Toronto e Quebec, no Canadá.  

Em primeiro grau, determinou-se a incidência do direito canadense à demanda, 
conforme o artigo 13 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB), 
porque a autora da ação residia no Canadá e o fato havia ocorrido naquele país. Houve 
interposição de agravo de instrumento contra essa decisão, o qual não foi conhecido 
pelo tribunal estadual, por entender que a situação não se enquadrava no rol taxativo 
do CPC/2015 – que prevê as hipóteses de cabimento desse recurso.  

No STJ, a passageira defendeu o caráter não taxativo do dispositivo do CPC e sustentou 
que a decisão pode ser impugnada por agravo de instrumento porque interfere nas 
regras do ônus da prova. Ela alegou, ainda, que aguardar o julgamento de apelação 
para decidir a questão poderia trazer prejuízos. 

Taxatividade mitigada e urgência da situação

A Relatora do recurso, Ministra Nancy Andrighi, afirmou que o juiz, diante de uma 
controvérsia relativa a contrato entre partes domiciliadas em países diversos ou sobre 
fato ocorrido no estrangeiro, precisará definir, por meio de decisão interlocutória, a 
legislação aplicável ao caso.  

Ela lembrou que a Corte Especial, no julgamento do Tema 988 dos recursos repetitivos, 
reconheceu a taxatividade mitigada do artigo 1.015 do CPC/2015, sendo a urgência 
da situação o elemento que deverá nortear qualquer intepretação relacionada ao 
cabimento do agravo de instrumento fora das hipóteses expressamente elencadas no 
dispositivo.

No caso analisado, a Relatora ressaltou que, além da viabilidade de recorrer da 
decisão com fundamento na urgência, uma das hipóteses expressas da lei para o 
cabimento do agravo é justamente a impugnação de decisão interlocutória que verse 
sobre redistribuição do ônus da prova.  

“Pode-se afirmar que a simples definição do ordenamento jurídico aplicável à 
controvérsia é amplamente modificável por ocasião do julgamento do recurso 
interposto contra a sentença de mérito. Por outro lado, se a definição da legislação 
incidente à hipótese interferir na distribuição do ônus da prova, contra essa decisão 
caberá agravo de instrumento, com base no artigo 1.015, XI, do CPC/2015”, apontou. 

O processo não deve retroceder

Nancy Andrighi destacou que, ao decidir pela incidência do direito canadense, o juízo 
de primeiro grau entendeu que os meios de produção de prova e o ônus probatório 
deveriam observar as regras previstas na legislação estrangeira.

“A urgência também justifica a impugnação imediata da decisão interlocutória 
que decide pela aplicação de lei estrangeira à dilação probatória. Isso porque, se 
a incidência da legislação estrangeira somente puder ser impugnada em sede de 
apelação, será necessária a renovação da fase instrutória, o que, a toda evidência, 
vai de encontro à ideia de que o processo não deve retroceder, mas caminhar para a 
frente” – concluiu a ministra ao determinar o retorno dos autos à origem para a análise 
do mérito do agravo de instrumento.

Fonte: STJ

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/09052022-E-cabivel-agravo-de-instrumento-se-a-decisao-sobre-lei-aplicavel-ao-processo-reflete-no-onus-da-prova.aspx
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09/05/2022

EFEITOS DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA PODEM 
ATINGIR FUNDOS DE INVESTIMENTO

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), é possível que os efeitos 
da desconsideração da personalidade jurídica atinjam os fundos de investimento. 
Segundo o colegiado, embora esses fundos não tenham personalidade jurídica, eles 
titularizam direitos e obrigações e, além disso, podem ser constituídos ou utilizados de 
forma fraudulenta pelos cotistas – pessoas físicas ou jurídicas –, fatos que justificam a 
aplicação do instituto.

Com esse entendimento, o colegiado manteve acórdão do Tribunal de Justiça de São 
Paulo que, no curso de uma execução, confirmou a rejeição dos embargos de terceiro 
opostos por um Fundo de Investimento em Participações (FIP) contra o bloqueio e a 
transferência de ativos de sua propriedade, após a desconsideração da personalidade 
jurídica de uma empresa holding.

Em recurso especial dirigido ao STJ, o fundo de investimento alegou que não foram 
preenchidos os requisitos legais para a desconsideração da personalidade jurídica, 
tendo em vista que os FIPs são constituídos sob a forma de condomínio fechado, sem 
personalidade jurídica, motivo pelo qual não poderiam ser atingidos pela medida.

Comprovação de abuso de direito autoriza desconsideração da personalidade

O Ministro Villas Bôas Cueva, Relator, explicou que a Lei 4.728/1965, ao disciplinar o 
mercado de capitais, realmente caracterizou os fundos de investimento como entes 
constituídos sob a forma de condomínio, definição posteriormente seguida pelo Banco 
Central na Circular 2.616/1995.

Atualmente, prosseguiu, está em vigor a Instrução 555/2014 da Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM), segundo a qual o fundo de investimento pode ser constituído sob 
a forma de condomínio aberto – que permite ao cotista solicitar o resgate de suas 
cotas – ou fechado – no qual as cotas só são resgatadas ao fim do prazo de duração 
do fundo.

Além de lembrar que os fundos estão sujeitos a regramento específico da CVM, 
o Ministro destacou que esse tipo de condomínio, embora seja destituído de 
personalidade jurídica e exerça suas atividades por meio de administrador, é dotado 
de direitos, deveres e obrigações.
“Assim, o fato de ser o FIP constituído sob a forma de condomínio e não possuir 

personalidade jurídica não é capaz de impedir, por si só, a aplicação do instituto da 
desconsideração da personalidade jurídica em caso de comprovado abuso de direito 
por desvio de finalidade ou confusão patrimonial”, afirmou.

Fundo teria sido constituído para ocultar patrimônio de empresas do grupo

Citando doutrina a respeito do tema, Villas Bôas Cueva ressaltou que as prerrogativas 
do artigo 1.314 do Código Civil não são conferidas ao cotista de fundo de investimento, 
tendo em vista que ele não desfruta plenamente de direitos relacionados aos ativos 
que possua no fundo constituído, mas apenas dos direitos ligados à sua fração de 
participação.

Nesse sentido, o Relator reconheceu que o patrimônio gerido pelo FIP pertence, em 
condomínio, a todos os investidores, o que impede a responsabilização do fundo pela 
dívida de um único cotista.

“Apenas em tese, repita-se, não poderia a constrição judicial recair sobre o patrimônio 
comum do fundo de investimento por dívidas de um só cotista, ressalvada a penhora 
apenas da sua cota-parte”, completou o ministro.
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No caso dos autos, entretanto, Villas Bôas Cueva destacou que essa regra deve ceder 
à constatação de que a própria constituição do fundo de investimento ocorreu de 
forma fraudulenta, como modo de encobrir ilegalidades e ocultar o patrimônio de 
empresas integrantes do mesmo grupo econômico – tomando-se cuidado, contudo, 
para não atingir as cotas daqueles que não possuam nenhuma ligação com a parte 
executada no processo.

O Relator ressaltou que, no momento da constrição determinada pelo juízo da 
execução, como consequência da desconsideração inversa da personalidade jurídica 
do devedor, o fundo de investimento possuía apenas dois cotistas, ambos integrantes 
do mesmo conglomerado econômico – o que revela que o ato judicial não atingiu o 
patrimônio de terceiros.

“Além disso, o fato de o fundo de investimento ser fiscalizado pela CVM e de ter todas 
as informações auditadas e disponibilizadas publicamente não impede a prática de 
fraudes associadas, não às atividades do fundo em si, mas dos seus cotistas (pessoas 
físicas ou jurídicas), que dele se valem para encobrir ilegalidades e ocultar patrimônio. 
Disso também resulta a irrelevância do fato de se aferir incremento em seu patrimônio 
líquido”, concluiu.

Fonte: STJ

19/05/2022

CALENDÁRIO NO SITE DE TRIBUNAL NÃO É MEIO VÁLIDO PARA COMPROVAR 
FERIADO DE CORPUS CHRISTI

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que, para comprovar a 
ausência de expediente forense no dia de Corpus Christi – o que deve ser feito pela 
parte no momento da interposição do recurso –, não basta apresentar o calendário 
disponibilizado no site do tribunal local.

No caso analisado pelo colegiado, contestou-se decisão monocrática da presidência 
do STJ que considerou intempestivo um agravo contra acórdão proferido pelo tribunal 
local.

Segundo os autos, a parte autora da demanda foi intimada do acórdão no dia 28 de 

maio de 2020, e o recurso para o STJ foi interposto apenas em 22 de junho de 2020, 
quando já superado, em dois dias úteis, o prazo de 15 dias úteis previsto nos artigos 
219 e 1.003, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil de 2015 (CPC/2015).

Ao STJ, o recorrente alegou que o recurso especial seria tempestivo, pois não deveriam 
ser incluídos na contagem do prazo recursal os dias 11 e 12 de junho, correspondentes 
ao feriado de Corpus Christi e sua emenda.

Comprovação do feriado exige cópia do ato normativo que o determina

Relator do caso na Quarta Turma, o Ministro Marco Buzzi lembrou que, conforme a 
jurisprudência do STJ, o feriado de Corpus Christi tem natureza local; por isso, sua 
existência deve ser comprovada no momento da interposição do recurso, a partir de 
documento idôneo.

Ele reconheceu que a parte comprovou a inexistência de expediente forense no dia 12 
de junho, mediante a apresentação do correspondente decreto judiciário. Entretanto, 
quanto ao dia 11, feriado de Corpus Christi, não houve comprovação da falta de 
expediente, visto que foi apresentado apenas o calendário disponibilizado no site do 
tribunal, no qual consta, inclusive, a informação de que as datas dos feriados estão 
sujeitas a alterações. 

“A jurisprudência desta corte orienta-se no sentido de que calendários como o ora 
tratado não permitem a aferição adequada da tempestividade recursal, sendo 
necessária, para tanto, a juntada de cópia do ato normativo que determina a inexistência 
de expediente forense em razão da existência de feriado local”, disse o Relator.

Seguido por unanimidade pela turma julgadora, o Ministro concluiu que o termo final 
para a interposição do recurso ocorreu em 19 de junho, e não em 22 de junho.

Fonte: STJ

20/05/2022

SENDO INTEMPESTIVO O RECURSO, JUROS DE MORA SOBRE HONORÁRIOS 
INCIDEM A PARTIR DO DIA SEGUINTE AO FIM DO PRAZO RECURSAL

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu que, na hipótese de 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/09052022-Efeitos-da-desconsideracao-da-personalidade-juridica-podem-atingir-fundos-de-investimento--decide-Terceira-Turma.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/19052022-Calendario-no-site-de-tribunal-nao-e-meio-valido-para-comprovar-feriado-de-Corpus-Christi-.aspx
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recurso considerado intempestivo, o marco inicial para a incidência dos juros de mora 
sobre os honorários sucumbenciais é o dia seguinte ao transcurso do prazo recursal.
Com esse entendimento, o colegiado reformou acórdão do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) que considerou como termo inicial dos 
juros moratórios a data do trânsito em julgado da decisão que inadmitiu o recurso 
especial (16/12/2019), e não a data do primeiro trânsito em julgado certificado nos autos 
(24/5/2019).

No caso analisado, houve sentença que extinguiu o processo sem julgamento do 
mérito, com a condenação da parte ao pagamento de 10% sobre o valor da causa. 
Como não houve recurso, foi certificado o trânsito em julgado em 24/5/2019.

Contudo, a parte interpôs apelação, a qual não foi conhecida em razão de 
intempestividade, com majoração dos honorários sucumbenciais em 1%. Contra essa 
decisão, foi manejado recurso especial, que também não foi admitido, tendo sido 
certificado novo trânsito em julgado em 16/12/2019.

Para o TJDFT, os juros de mora deveriam contar da data do último trânsito em julgado 
(16/12/2019), porque houve majoração dos honorários sucumbenciais em segundo 
grau – momento em que, segundo o tribunal, ficou definitivamente fixado o seu valor.

Recurso intempestivo não impede formação da coisa julgada

A Ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso, explicou que a divergência dos autos 
era definir se a sentença transitou em julgado em 24/05/2019 – data do fim do prazo 
para interposição da apelação e da primeira certificação de trânsito em julgado – ou 
em 16/12/2019 – dia em que transitou em julgado a decisão que inadmitiu o recurso 
especial, com nova certificação de trânsito.

A Relatora destacou que, nos termos do artigo 502 do Código de Processo Civil de 
2015, denomina-se coisa julgada material a autoridade que torna imutável e indiscutível 
a decisão de mérito não mais sujeita a recurso.

Ainda sobre o tema, Nancy Andrighi citou precedentes do STJ no sentido de que o 
recurso intempestivo não impede a formação da coisa julgada, de modo que a decisão 
que atesta a sua intempestividade não adia o termo inicial do trânsito em julgado – que 
ocorre imediatamente no dia seguinte à expiração do prazo para a interposição do 
recurso.
“Desse modo, na hipótese de intempestividade do recurso, a coisa julgada forma-se 
no dia seguinte ao transcurso do prazo recursal, sendo esse o termo inicial dos juros 

de mora incidentes sobre os honorários sucumbenciais”, resumiu a Ministra.
Primeiro trânsito em julgado marcou esgotamento de prazo para apelação

No caso dos autos, Nancy Andrighi ressaltou que o trânsito em julgado ocorreu em 
24/5/2019 – data da primeira certificação –, pois foi nesse momento que se esgotou o 
prazo para apelar da sentença. Por consequência, a relatora afastou o dia 16/12/2019 – 
data da segunda certificação de trânsito em julgado referente à decisão que inadmitiu 
o recurso especial – como marco inicial dos juros, exatamente porque o recurso de 
apelação não foi conhecido em razão da intempestividade.

“Somado a isso, a existência de certificado do trânsito em julgado, quando da 
interposição do recurso, evidencia ter sido manejado para procrastinação da demanda”, 
concluiu a Ministra ao dar provimento ao recurso especial.

Fonte: STJ

24/05/2022

É INVÁLIDA CITAÇÃO EM ENDEREÇO ANTIGO SE A MUDANÇA FOI REGISTRADA 
NA JUNTA COMERCIAL

Não é possível considerar válida a citação de pessoa jurídica em seu antigo endereço, 
caso a mudança tenha sido comunicada à Junta Comercial, ainda que o endereço 
permaneça inalterado no site da empresa.

Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
considerou inválida a citação de uma empresa por meio de carta dirigida a local onde 
não mais se encontrava estabelecida a sua sede, embora o endereço antigo ainda 
aparecesse na internet.

Ao negar provimento ao recurso da empresa e rejeitar seu pedido de anulação da 
citação, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) afirmou que ela tinha a obrigação 
de manter o endereço atualizado na internet.

No recurso especial apresentado ao STJ, a empresa alegou ter alterado seu endereço 
na época da citação – que foi enviada pelo correio – e providenciado o arquivamento 
do ato societário correspondente na Junta Comercial.

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/20052022-Sendo-intempestivo-o-recurso--juros-de-mora-sobre-honorarios-incidem-a-partir-do-dia-seguinte-ao-fim-do-prazo.aspx
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Formalismo da citação não pode ser afastado

Para o Relator, Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, a verificação da validade da 
citação deve levar em conta a importância do ato, especialmente à luz dos direitos e 
das garantias que envolvem o sistema processual.

“Justamente em razão da estreita ligação entre a citação e o exercício das garantias 
processuais do contraditório e da ampla defesa, o formalismo desse ato de comunicação 
assume papel fundamental e não pode ser afastado”, afirmou.

Segundo Sanseverino, devem ser preenchidos dois requisitos básicos para que 
a citação seja válida: a entrega do mandado ou da carta de citação no endereço 
da pessoa jurídica; e o recebimento por um funcionário seu, mesmo que não seja 
representante legal, mas que não faça qualquer ressalva quanto à inexistência de 
poderes de representação em juízo.

Prática correta dos atos de comunicação processual

No caso em julgamento, observou o magistrado, não foi preenchido o primeiro requisito, 
pois a carta de citação foi entregue em endereço no qual a empresa recorrente não 
mais mantinha a sua sede.

Sobre o segundo requisito, o Ministro ponderou não ser possível concluir se foi 
preenchido ou não, dado que não foi constatado, pelo TJRJ, se o recebedor da carta 
teria vínculo com a empresa ou se era apenas o porteiro do edifício.

“Independentemente dos deveres que devem ser observados no âmbito das relações 
de direito material e, evidentemente, não se olvidando da observância da boa-fé 
objetiva também na seara processual, é ônus do autor informar o endereço correto 
do réu, a fim de viabilizar a prática correta dos atos de comunicação processual, nos 
termos do artigo 282 do Código de Processo Civil de 1973 e do artigo 319, II, do CPC 
de 2015”, destacou o Relator.

Sanseverino ressaltou que a lei é bastante cautelosa ao tratar do dever de informar 
endereços para a prática de atos de comunicação processual. Para ele, a obrigação 
legal de registro da alteração do contrato social com o novo endereço foi cumprida 
pela empresa, nos termos do artigo 32 da Lei 8.934/1994, garantindo a publicidade 
da modificação.

Citação por meio eletrônico deve ser feita em endereço cadastrado

Para a citação por meio eletrônico, exemplificou o Ministro, não é válido qualquer 
endereço divulgado pela empresa, como aquele informado para clientes e parceiros 
comerciais na internet. Segundo disse, é necessário observar o endereço eletrônico 
cadastrado especificamente para tal finalidade.

Ao dar provimento ao recurso e decretar a nulidade da citação da recorrente, o Relator 
declarou que “não existe norma jurídica prevendo qualquer tipo de presunção de 
validade de citação encaminhada a endereço desatualizado”.

“Como se trata de ato processual de suma importância para o exercício do contraditório 
e da ampla defesa, não é lícita qualquer citação ficta além daquelas expressamente 
previstas em lei”, concluiu.

Fonte: STJ

27/05/2022

AÇÃO RELACIONADA A OBRIGAÇÃO SEM PRAZO EM CONTRATO VERBAL 
PRESCREVE EM DEZ ANOS, DECIDE TERCEIRA TURMA

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), nas ações relacionadas 
a contrato verbal em que não há determinação de prazo para o cumprimento da 
obrigação, aplica-se a regra geral que prevê a prescrição em dez anos, prevista no 
artigo 205 do Código Civil de 2002 (CC/2002).

A controvérsia julgada pelo colegiado teve origem em ação de obrigação de fazer 
com conversão em perdas e danos. Segundo o autor da demanda, os réus não teriam 
honrado o compromisso – assumido em troca de alguns bens – de pagar uma dívida 
com o Banco do Brasil, no valor histórico de RS 100 mil no ano de 1997.

O processo foi extinto em primeiro grau após o reconhecimento da prescrição. O 
Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJMT) manteve a sentença, entendendo que, por 
se tratar de pretensão de reparação civil, a ação prescreveria em três anos.

No recurso especial submetido ao STJ, o autor alegou violação do CC/2002 e 
sustentou que a pretensão de conversão da obrigação de fazer não cumprida em 
perdas e danos prescreveria em dez anos. Ele argumentou, ainda, que o prazo deveria 
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ser contado a partir da impossibilidade de cumprimento da obrigação de fazer, qual 
seja, o pagamento da dívida ao banco.
Não cumprimento da obrigação assumida

O relator, Ministro Moura Ribeiro, lembrou que, em 2019, a Corte Especial do STJ, em 
duas oportunidades (EREsp 1.281.594 e EREsp 1.523.744), definiu que, nas pretensões 
relacionadas a responsabilidade contratual, deve ser aplicada a regra geral que prevê 
dez anos de prazo prescricional.

O Ministro destacou que, nas demandas sobre responsabilidade extracontratual, o 
tribunal estabeleceu que deve ser aplicado o disposto no artigo 206, parágrafo 3º, V, 
do CC/2002, ou seja, o prazo de três anos.

Moura Ribeiro relatou que, no caso sob julgamento, em agosto de 2002, foi firmado 
um contrato verbal entre o autor da ação e os dois réus, no qual ficou combinado 
que estes últimos pagariam a dívida bancária do primeiro, mediante a transferência de 
alguns bens. No entanto, a dívida não foi paga.

Ele observou, ainda, que a ação de obrigação de fazer foi proposta em julho de 2012, 
quando ainda não havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de 20 anos 
previsto no Código Civil de 1916. Dessa forma, conforme preceitua a jurisprudência do 
STJ, deve ser levado em conta o prazo para a propositura de ação decorrente de 
inadimplemento contratual: aquele previsto no artigo 205 do novo código.

Termo inicial do prazo prescricional

Para o Relator, o termo inicial do prazo de prescrição está diretamente relacionado 
ao surgimento do interesse processual para a propositura da ação. Segundo ele, 
enquanto não houver interesse – condição da ação –, não se inicia a contagem do 
prazo.

No caso julgado, ressaltou o Ministro, o contrato verbal não fixou prazo para o 
cumprimento das prestações combinadas. Assim, de acordo com os artigos 134 e 331 
do CC/2002, a obrigação poderia ser exigida de imediato.

De acordo com o magistrado, na falta de predeterminação de data para o cumprimento 
da obrigação, é necessário constituir o devedor em mora, para então surgir a pretensão 
de cobrança. Não tendo sido prefixada data para o cumprimento da obrigação – 
concluiu Moura Ribeiro –, os devedores deveriam ter sido constituídos em mora por 
meio de interpelação específica – “ou seja, a mora é ex persona”.

Ao reformar o acórdão do TJMT, ele anotou que a ação foi proposta antes do fim 
do prazo decenal após a notificação dos devedores, o que impõe o afastamento da 
prescrição.

Fonte: STJ
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DESTAQUES
DO STF

17/05/2022

INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL PERMITIRÁ CLASSIFICAÇÃO DOS PROCESSOS DO 
STF SOB A ÓTICA DOS DIREITOS HUMANOS
A ferramenta RAFA classifica processos segundo os objetivos da Agenda 2030 da 
ONU.

O Supremo Tribunal Federal (STF) lançou a RAFA 2030 (Redes Artificiais Focadas 
na Agenda 2030), ferramenta de Inteligência Artificial para classificar as ações de 
acordo com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030 da 
Organização das Nações Unidas (ONU).

“Esta é a segunda experiência de inteligência artificial da história do Tribunal. A RAFA 
inverte a perspectiva de como analisamos as ações judiciais, que passam a ser 
classificadas não sob a ótica objetiva do campo do Direito - administrativo, tributário e 
outros -, mas sob a ótica do direito humano protegido pela Constituição”, afirmou, no 
lançamento, o Secretário-Geral da Presidência do Supremo, Pedro Felipe de Oliveira 
Santos, que lembrou que o trabalho foi um esforço transversal que envolveu diversas 
áreas do tribunal.

Padronização

No mesmo sentido, o secretário do Secretário de Gestão de Precedentes do STF, 
Marcelo Marchiori, destacou que, mais que uma ferramenta tecnológica, a RAFA é uma 
nova forma de apoio à prestação jurisdicional, que possibilita identificar e padronizar 
a classificação dos processos segundo os 17 objetivos da Agenda 2030. Ele observou 
que, embora os servidores do STF sejam capacitados a identificar os objetivos, a 
classificação por IA padroniza a atividade. “Para que possamos implementar medidas, 
precisamos padronizar a informação”, preconiza.

Corte Constitucional Gigital

Para Aline Dourado, Coordenadora de Jurisprudência do STF, a ferramenta, por ser 

focada na Agenda 2030 e abranger uma grande gama de assuntos, é um passo 
importante para a transformação do Supremo em corte constitucional digital. A 
Coordenadora do Escritório de Gestão da Estratégia do STF, Pamella Edokawa, 
considera que, dentro desse objetivo, a RAFA permite um alinhamento entre a 
inteligência humana e a artificial. O supervisor do Núcleo de Gerenciamento de 
Precedentes (NUGEP), Júlio Luz Sisson de Castro, observou que a ferramenta ajuda os 
servidores a montarem uma base uniformizada de classificação dos processos.

Inteligência artificial

Por meio de redes neurais com comparação semântica, a RAFA 2030 auxilia magistrados 
e servidores na identificação dos ODS em textos de acórdãos ou de petições iniciais 
em processos do STF. A iniciativa integra o projeto estratégico da Agenda 2030 e 
está alinhada com o eixo tecnológico da gestão do Ministro Luiz Fux de transformar 
o Supremo em uma Corte Constitucional Digital, o que expande o acesso à justiça e 
otimiza a transparência dos trabalhos do Tribunal.

O STF também conta com o robô Victor, que analisa os recursos extraordinários 
recebidos de todo o país, especialmente quanto à sua classificação em temas de 
repercussão geral de maior incidência.

Fonte: STF

25/05/2022

FUX RESSALTA DIMENSÃO SOCIAL DA REPERCUSSÃO GERAL EM CERIMÔNIA 
QUE CELEBRA 15 ANOS DO INSTITUTO
Presidente da Corte lembrou que o instituto permite ao STF zelar por aspectos da 
vida cotidiana da sociedade.

Em cerimônia que celebrou os 15 anos da repercussão geral, o presidente do Supremo 
Tribunal Federal, Ministro Luiz Fux, realçou uma característica que considera crucial 
desse instituto: sua dimensão social. “Enquanto as ações de controle concentrado e 
originárias costumam tratar das grandes questões macropolíticas de nosso país, os 
recursos com repercussão geral são justamente aqueles que permitem ao STF zelar 
pelos aspectos atinentes à vida cotidiana dos cidadãos brasileiros”, afirmou.

O Ministro lembrou que é por intermédio da repercussão geral que a Corte tem 
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discutido temas como a adoção do piso nacional dos professores, o fornecimento 
estatal de medicamentos às pessoas mais pobres, questões relativas aos benefícios 
previdenciários de aposentadoria especial e rural e licença-maternidade, a cobrança 
de depósitos de FGTS, o direito à creche e à pré-escola para crianças carentes e, 
recentemente, a constitucionalidade da multa aplicada por recusa ao bafômetro. “É por 
meio da repercussão geral que a causa do cidadão comum chega à mais alta Corte do 
país, muitas vezes tendo surgido num juizado de pequenas causas numa comarca de 
interior e atravessado todas as instâncias do Poder Judiciário”, assinalou.

O evento, que contou com a presença de diversas autoridades e com o lançamento de 
uma obra temática, dá início a uma sequência de palestras que serão proferidas nos 
próximos dois dias, a fim de debater o histórico, a atualidade e o cenário futuro dessa 
ferramenta de filtragem processual. Os painéis do seminário “Repercussão Geral 15 
anos: origens e perspectivas” começam amanhã, às 10h.

Fonte: STF

05/05/2022

STF MODULA EFEITOS DE DECISÃO QUE AFASTOU A INCIDÊNCIA DE IR E CSLL 
SOBRE A SELIC NA DEVOLUÇÃO DE TRIBUTOS PAGOS INDEVIDAMENTE
A decisão deve produzir efeitos desde 30/9/21, data da publicação da ata de 
julgamento do mérito do recurso extraordinário.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), na sessão virtual encerrada em 
29/4, acolheu parcialmente recurso (embargos de declaração) para esclarecer 
pontos da decisão proferida no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 1063187, 
com repercussão geral, e modular seus efeitos. Na ocasião, a Corte declarou a 
inconstitucionalidade da incidência do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) sobre a taxa Selic recebida pelo 
contribuinte na devolução de tributos pagos indevidamente (repetição de indébito).

Nos embargos de declaração, a União, entre outros pontos, buscava saber se a tese 
fixada no julgamento abrange os pedidos de restituição, compensação e levantamento 
de depósitos judiciais, quando ausente o ilícito pressuposto no julgado, e os juros de 
mora pactuados em contratos particulares. Pedia, também, a modulação dos efeitos 
da decisão.

Repetição de indébito tributário

O colegiado, acompanhando o voto do Ministro Dias Toffoli (Relator), esclareceu que 
a decisão se aplica apenas nas hipóteses em que há acréscimo de juros moratórios, 
mediante a taxa Selic em questão, na repetição de indébito tributário (inclusive na 
realizada por meio de compensação) tanto na esfera administrativa quanto na judicial. 
Segundo o Ministro, a questão acerca da necessidade de existência de juros moratórios 
e de repetição de indébito tributário foi evidenciada no julgamento do RE, inclusive 
nos demais votos. A definição da natureza jurídica dos juros relativos aos depósitos 
judiciais ou avençados em contratos entre particulares foge do tema discutido.

Modulação

A Corte também estabeleceu que a decisão produzirá efeitos a partir da publicação da 
ata de julgamento do mérito, em 30/9/21. Segundo o Relator, ela resultou em alteração 
no sistema jurídico, pois, há quase nove anos, vigia entendimento do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) em sentido contrário e de observância obrigatória pelas instâncias 
inferiores.

Ficam ressalvadas da modulação, as ações ajuizadas antes da data do início do 
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julgamento do mérito (17/9/2021), e os fatos geradores anteriores a 30/9/21 em 
relação aos quais não tenha havido o pagamento do IRPJ ou da CSLL a que se refere 
a tese de repercussão geral. Toffoli assinalou que, em razão do reconhecimento da 
inconstitucionalidade, a União não pode cobrar a CSLL ou o IRPJ quanto a esses fatos, 
devendo, portanto, paralisar o “estado de inconstitucionalidade”.

Fonte: STF

18/05/2022

MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES INDEFERE LIMINAR EM AÇÕES QUE 
QUESTIONAM COBRANÇA DO DIFAL/ICMS

O Ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF) indeferiu pedido 
de medida cautelar em três Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs 7066, 7070 
e 7078) que questionam a Lei Complementar (LC) 190/2022, editada para regular a 
cobrança do Diferencial de Alíquota do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços (Difal/ICMS), previsto na Lei Kandir (Lei Complementar 87/1996).

Anterioridade

Na ADI 7066, a Associação Brasileira da Indústria de Máquinas e Equipamentos 
(Abimaq) argumenta que, como a lei foi promulgada em 2022, a cobrança só poderia 
vigorar em 2023.

Em sua decisão, o Ministro ressaltou que o princípio constitucional da anterioridade 
(artigo 150, III, “b” da Constituição Federal) protege o contribuinte contra intromissões 
e avanços do Fisco sobre o patrimônio privado. Ele considera que, no caso em análise, 
isso não ocorre, pois se trata de tributo já existente, sobre fato gerador tributado 
anteriormente (operações interestaduais destinadas a consumidor não contribuinte), 
por alíquota (final) inalterada, a ser pago pelo mesmo contribuinte, sem aumento do 
produto final arrecadado. Como a alteração legal não prejudica, nem surpreende o 
contribuinte, a concessão da liminar é inviável.

Prazo para reinício da cobrança

Nas ADI 7070 e 7078, os Estados de Alagoas e do Ceará, respectivamente, contestam 
a determinação legal de que a cobrança do tributo só seja retomada três meses após a 

criação de um portal com as informações necessárias ao cumprimento das obrigações 
tributárias nas operações e nas prestações interestaduais (artigo 24-A, parágrafo 4º, 
da Lei Kandir).

Em relação a essas ADIs, o Relator observou que o decurso de mais de 90 dias desde 
a edição da norma descaracteriza o requisito do perigo da demora, necessário para a 
apreciação da liminar.

Processo extinto

O Ministro declarou, ainda, a extinção da ADI 7075, ajuizada pelo Sindicato Nacional 
das Empresas Distribuidoras de Produtos Siderúrgicos (Sindisider). Neste caso, 
ele verificou que a entidade não tem legitimidade para propor ações de controle 
concentrado de constitucionalidade, como as ADIs. Ele explicou que a jurisprudência 
do Tribunal atribui legitimidade apenas às confederações sindicais, e não às entidades 
sindicais de primeiro e de segundo graus.

Fonte: STF
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